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À Comissão de Redação e Justiça
Ref.: Pro.ieto de Lei n'.08/2025 do Executivo
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PARECER JURíDICO

O vereador Tiago Correa, membro Presidente da Comissão de
Redação e Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "i" do artigo 35
do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser
analisada a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ne. O8/2O25, de
autoria do Executivo Municipal, que cria o Conselho Municipal de Proteção e
Defesa Civil (COMPEDC) e o Fundo Municipal de Proteção ê Defesa Civil
(FUMPDEC) no Município de Francisco Beltrão.

A autoadministração e a autolegislação, contemplando o
conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Constituição
Federal para os municípios, é tratada no artigo 30 da Lei Maior, nos seguintes
termos:

Art, 30. Compete oos Municipíos:
I - legislor sobre ossuntos de intercsse locol;
ll - suplementor o legisloçõo Íederol e o estoduol no que coubet;
lll - instituir e drrccoddt os ttÍbutos de sua competência, bem como

oplicor suos rendos, sem prejuizo do obrigotoriedode de prestot contos e publícar boloncetes
nos ptozos Íixodos em lei;

lV - crior, orgonizor e suprimir distritos, obseNodo o legislação estoduol;
V - organizot e prcstor, diretomente ou sob regíme de cohcessõo ou

pemíssão, os serviços públicos de inteÍesse locol, incluído o de ttonsporte coletivo, que tem
coúter essencíol;

Vl - monter, com o cooperoçõo técnico e Íínonceiro do Uniõo e do
Estodo, progrumos de educoção inÍontil e de ensíno Íundomentol; (Redoçdo dodo pelo Emendo

ConstitucÍonol ne 5i, de 2006)
Vll - üestor, com o cooperoção técnico e Íínonceito do União e do
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Vlll - prcmoveL no que couber,
medionte plonejomento e conttole do uso, do parcelomento e do ocupoçõo do solo utbono;

lX - promovü o ptoteção do pqtimônio histórico-culturol locol,
obseNodo o legisloção e o oçõo fiscqlizodoro íederole estoduol.

Além disso, a competência para deflagrar o processo
Iegislativo para dispor sobre a criação de conselho municipal e fundo municipal na
Administração Direta e lndireta municipal é exclusiva do prefeito, nos têrmos do
art. 40, parágrafo 1e, inciso V da Lei Orgânica Municipal, eis que faz parte da
estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal:

Art. 40 (...)

§ 7e - Compete privqtivomehte oo PreÍeito o íniciotivo dos üojetos de lei
que disponhom sobre:

pública municipol;

O fundo municipal que se pretende instituir no Município de
Francisco Beltrâo se insere, efetivâmente, na definição de interesse local. lsso
porque, além de veicular mâtéria de competência material do Município (artigo
23, Vlll, CF), não atrelada às competências legislativas privativas da União (CF, art.
22), o ProjeÍo de Lei do Executivo ne Ogl?025 estabelece uma nova forma de
alocação das receitas públicas, para destiná-las à execução das ações de defesa
civil, as quais compreendem os aspectos Blobais de prevenção de desastres,
preparação para emergências e desastres, respostas aos desastres e reconstrução
e recuperação originada por desastres.

quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, a

Constituição Federal de 1988 estabelece, no artigo 167, lX, ser vedada a

instituição de fundos de qualquer natureza sem prévia êutorização legislativa, de
tal forma que cabe ao Chefe do Executivo, no interêsse da criação do fundo
especial, apresentar ã proposta ao Legislativo, exigência que foi devidamente
observada no presente caso.

A Lei Federal ne 4320/64 especifica as exigências para a

criação e organização dos fundos especiais. Prevê o artigo 71 que "Constitui
fundo especial o produto de receitas especificadas que por lei se vinculam à

realização de determinados objetivos ou serviços, facultada a adoção de normas
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peculiares de aplicação-" Veja-se, portanto, que os rêcursos a serem a nos
fundos especiais devem estar ãtrelados à execução de objetos especÍficos, já

determinados por meio da proposição em que se busca a autorização legislativa
para a sua instituição. O Projeto de Lei em análise estabelece, especialmente no
artigo 6e, os fins do fundo especial, quais sejam: "financiar ações de prevenção,
mitigação, resposta e recuperação de desastres no Município", determinando o
artigo 8e que os recursos serão aplicados exclusivamente em: Execução de
progrâmas e projetos de defesa civil; Aquisição de equipamentos, materiais e
serviços necessários às ações emergenciais; Capacitação de servidores e

voluntários para atuação em defesa civil; Assistência às populações afetadas por
desastres; V - lmplementaçâo de sistemas de monitoramento e alerta.

Por Íim, o artigo 74 da Lei ne 4.320/64 consigna que 'A lei que

instituir o fundo especial poderá determinar normas peculiares de controle,
prestação e tomada de contas, sem de qualquer modo elidir a competência
específica do Tribunal de Contas ou órgão equivalente." Da análise da proposta,

não se observa a existência de qualquer dispositivo que possa têntar limitar os

trabalhos de controle pêlos órgãos Íiscalizadores, não havendo, portanto,
qualquer mácula a impedir a tramitação da proposta neste ponto.

Não obstante, cabe alertar que a criação de fundo municipal

deve estar previstâ no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentáriês e na

Lei Orçamentária Anual, uma vez que "todas as ações governamentais devêrão

estar planejadas e contempladas nestas peças orçamentárias".

Por fim, quanto à criação de fundo, a Emenda Constitucional

ne ]:oglzo2L incluiu a vedação de criação de fundo público, quando seus objetivos
puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas oÍçamentárias
específicâs ou mediante a execução direta por programação orçamentáriâ e

financeira:
Att. 767, São vedodos:
(...)

xlv - o criaçdo de Íundo público, quondo seus obietivos puderem ser

alconçodos medionte o vinculoção de receitos oryomentórios especiÍicos ou medionte o

execução direto por progrcfioção orçomento a e Íínonceírc de órgôo ou entidode do

odmínistroçAo público. (tncluido pelo Emendo Constitucionol ne 709, de 2021)

Portanto, haveria em tese a obrigação de demonstrar que os

objetivos não poderiam ser alcançados mediante a vinculação de receitas
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orçamentárias específicas ou mediante a exec

orçamentárie e financeira.
reta por progra

Diante do exposto, opino pela legalidade e pela regular
tramitação do Projeto de Lei do Executivo ne 08/2025, por inexistirem vícios de
naturezã material ou formal que impeçam a sua deliberação em Plenário, desde
que se verifique a existência de previsão, nas leis orçamentárias, sobre a
possibilidade de criação de fundos e que se justifique a medida nos termos da
vedação do art. 167, XlV, da Constituição da República, o qual via de regra veda a

criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados
mediante a vinculação de receitas orçamêntárias específicas ou mêdiantê a

execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade
da administraçâo pública.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais

vereadores do parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para

tomar suas decisões e expressar seus votos quanto ao mérito.

É o parecer.

Ma2on
Advogado da CâmaÍe Municipal

de FÍancisco Beltrão - PR
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OÍício de Gabinête do Vereador Íiago C ofiea no OO7 t2025
Francisco Beltrâo, em 04 de abril de 2025.

llmo. Sr- Dr. Febrício Mazon.

Advogado.

Cámara Municipal dê Francisco Bellrão - PR

Ao cumprimentá-los cordialmente, venho poÍ meio dêste, requereÍ a

Vossa Senhoria parecer juridico aos seguintes projetos de lei:

a) - PL 12, 13 e 14 de autoria do Poder Legislativo;

b) - PL 07, 08, '10 e 11 de autoria do Poder Exêcúivo

Por Íim, aproveitando o ensejo pârâ renovar os meus votos de

elevada estima e distinta considêraÉo.

Alenciosamente,

TIAGO fPV
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